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RECEEiO C tr:l

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 514/07-08 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de.lulho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ITACAL - ltacoatiara Calcários Ltda

ENDEREÇo eARA coRREsponoÊnctl: Av. do Turismo, no 116, Tarumã, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.í60.993/0001-57 INScRIÇÃo Esr,lou,r't : 04.141.697-0

FoxE: (92) 99397-3990 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 102í.0109 PRocESSoNS: 1661/T/05

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem Beneficiamento de Calcário

LocALtzAÇÃo DA ATIVIDADE: MaÍgem esquorda do Íio Jatapu, nas coordenâdas gêográÍicas: Poí: -
01'42'3,30'/-58'28'39,50": P02: -01"42'1,n"158"2842,50"; P03: -01"42'1,40"1-58'28?5,0'; P04: -O1"42'O,O"I-

58"28'46,00"; P05: -0'l'41'58,40?58'28'50,70": PO6: -0'l'41'58,20"/-58"28'51,70"; P07: -0'1"41'57,90'f
58'28'51,70'; P08: -0í "41'57,50'/-58'28'50,50"; P09: -01"41'57,90'/-58"28'lt8,00"; P10: -01"41'57,2o"t-
58"28'47,20"; P1'l: -01'41'57,í0't-58'28'46,70"; P12: -0'1"41'57,70"^58"28'45,80"; Pl3: -01'41'57,50"^
58"28'45,60'; Pí4: {1'4í'57,50?58"28'45,30"; Pr5: -01'41'57,90'Ê58"28'45,00'; P16: -01'41'57,7O't-
58'28'44,4O"t Pí7: {1'4'l'56,20"/-58"28'45,10"; Pí8: -0'l'41'55,20"l-fi"28'42,8O"i Pl9: -01"41'55,20"/-
58'28'41,70": P20: -01"41'57,30"i-58"28'39,50"; P212 -01'42'0,40"1-58"28'37,50', inseridas nos processos
DNPM dê n" E80.047/í998 e 880.048/'1998 que fazem parte do agrupamento mineÉrio no qual também
êstão in3eÍido3 os procs3soa DNPM dê n' 880.043/98, 880.044/98, 880.04í98, no Município de Urucará-
AM,

FtxlltneoB: Autorizar a extraçáo de calcário dolomítico, em uma área de 4,928 ha.

PoTENCÍÀLPolurnon/Dncuoloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 167 DrAs.

.{tencâo:
. Estr liceoçr é coEposta dc 19 restrições e/ou cordições constrnt$ no verso! cujo n:io

cumprimento/rtendimcnto sujcitrrá a sur invrlidsçío c/oü rs pcnalidsdcs previstas em normas.
. Esta licençs nâo comprova nem substitüi o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Est. liccnçr deve pcrmrnecêr no locrlizaçno d, atividsdê e exposla de formr visível (frentc e verso),

Manaus-AM, 27 de Junho de 2023

Rosa eira Geisll€r Julian arcos a te de Souza
écnica iretor Presidente
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
i nstagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

gabinete@ipaam.am. gov,br
Fúe:(92\ 2'1234721 I 2't23Â73'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - ManauíAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 514/07-08 l',Alterâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAÂM, ou nos murais das Prefeituras e Câma'as Municipais, conforme
art.24, da Lei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçilo da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da tei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença €stá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

l66l/T/05.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após â emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenal para a localização, atividade e fnalidade constante na mesm4 devendo o

interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensâ e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal
7. Manter a área de preservação pennanente - APP, de acordo com a l-ei ro12.651112, suas alterações e

regu lamentaçóes.
8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei no 5.197167 e seus dispositivos reguladores.
9. Proteger a flora de acordo com a Lei n'12.651/12 e seus dispositivos regulamentadores.
10. A intervenção ambiental para a extração mineral de calcário dolomítico fica restrita aos limites da áÍea

licenciada junto ao IPAAM.
I I . É proibida a disposição, tanto na área onde está instalado o empreendimento quanto na área de lawa, de

materiais como: matéria orgânica, óleos e graxas, efluentes domésticos e sanitários e outros poluentes.

12. É proibida a supressão vegetal na área do empreendimento sem a autorizaçâo deste IPAAM.
13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica ou

artístic4 na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM.
14. Os residuos gerados na atividade deverão ser armazenados em local específico para tal e em condições

ambientalmente segums, de forma a atender a legislaçâo vigente.
15. Os resíduos gerados no empreendimento deverão ser armazenados especifica'para tal e em condiçõês

ambientalmente segura;
16. O transporte para a destinaçiio final dos resíduos gerados no empreendimento, somente podem ser

realizados por empresa licenciada neste IPAAM, para esta finalidade;
17. DaÍ o tatamento e a destinação dos reslduos oleosos originados pela operação da atividade de acordo

com a resoluçâo CONAMA n'362l2005.
18. Apresentar neste IPAAM, quando da'solicitação da renovação da Licença, Relatório de Controle

,r. lT.'il§l;"*Í*; Licença invarida quatquer outro documénto erpcdido pelo IPAAM, para
autorizâção dr atiyidrde â qüe a mesml se refere.


